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Aprova o Plano de Curso de Qualificação Profissional de Cerimonialista, incluindo a Matriz
Curricular (97055909). 

 

I – HISTÓRICO

O presente processo, autuado por meio do Memorando Nº 25/2022 - SEE/UNIGEEB/DIEP/PRONATEC (95436813), datado de 13 de
setembro de 2022, do Programa Novos Caminhos / Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, situada no SBN, Quadra 2, Bloco C, Edi�cio Phenícia, Brasília - Distrito Federal, trata da solicitação de aprovação do Plano de Curso de
Qualificação Profissional de Cerimonialista, incluindo a Matriz Curricular.

Registra-se que, o Programa Novos Caminhos / Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) foi ins�tuído pela Lei
nº 12.513, de 26 de outubro de 2011 e tem a finalidade de ampliar a oferta de educação profissional e tecnológica, por meio de programas, projetos e
ações de assistência técnica e financeira. O referido programa é regulamentado, no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal -
SEEDF, pela Portaria nº 127, de 30 de março de 2017.

Em consonância com o que dispõe o art. 19, inciso IV, da Portaria nº 359, de 18 de abril de 2022 - SEEDF, que regulamenta no âmbito da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF, orientações pedagógicas e procedimentos norma�vos para a estruturação e oferta de
cursos de Qualificação Profissional, nas modalidades presencial e de Educação a Distância - EaD, em diferentes formas de oferta e dá outras providências,
compete à Diretoria de Educação Profissional: "a) analisar a proposta de Plano de Curso de Qualificação Profissional, conforme legislações e norma�vas
vigentes e as orientações; b) emi�r Parecer técnico, considerando os aspectos per�nentes às suas funções; [...]".

 

II – ANÁLISE

O processo foi instruído e analisado pela equipe técnica da Diretoria de Educação Profissional, sob a égide e de acordo com o que
determina a Portaria nº 359, de 18 de abril de 2022 - SEEDF, e legislação específica vigente.

A úl�ma versão do Plano de Curso de Qualificação Profissional de Cerimonialista (97055909) apresenta nos dados da Iden�ficação do
Curso, p. 4:

Qualificação Profissional: Cerimonialista
Eixo Tecnológico: Turismo, Hospitalidade e Lazer

Carga horária total do curso: 160 (cento e sessenta) horas
Modalidade: Presencial

A Organização Pedagógica, fl. 4, de forma resumida, centra-se nos seguintes tópicos:

O curso de Qualificação Profissional de Cerimonialista poderá ser ofertado na Unidade Escolar no turno matu�no, vesper�no ou noturno,
obedecendo a sua organização pedagógica e administra�va. O mesmo será ofertado na modalidade presencial, com organização estruturada para a
oferta em um semestre, com carga horária total de 160 (cento e sessenta) horas. O estudante ao concluir a formação de Cerimonialista, poderá dar
seguimento aos estudos construindo o i�nerário forma�vo relacionado ao eixo ou a outros cursos no mesmo segmento.

A oferta do curso se jus�fica pela necessidade de formar profissionais com conhecimento técnico para assumir as demandas impostas pelas atuais
tecnologias, capazes de atuar na área de eventos, por meio de educação gratuita, de qualidade e elaborada para atender aos desafios e às
expecta�vas que o mundo do trabalho apresenta. (p. 5 e 6).

Nos Requisitos para Ingresso e Formas de Acesso ao Curso, p. 6, consta que o ingresso no curso pressupõe que a idade mínima exigida para
matrícula neste curso é 16 (dezesseis) anos de idade. No que diz respeito à escolaridade mínima requisitada para ingresso, será Ensino
Fundamental Anos Finais (6º ao 9º ano) - Completo ou o 2º Segmento da Educação de Jovens e Adultos (EJA). A forma de ingresso e o
procedimento de matrícula serão efe�vados por meio de processo sele�vo, previsto em edital próprio, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal, de acordo com critérios definidos pela SEEDF, em consonância com o Regimento da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal ou por meio
de normas estabelecidas, para matrícula por Programas propostos pelo Ministério da Educação (MEC).

O Obje�vo do Curso, p. 7: O obje�vo geral é assim expresso: "Desenvolver os conhecimentos teórico-prá�cos para a qualificação de profissionais
que atuem no cerimonial, protocolo e na comunicação de eventos e formar profissionais aptos à comunicação de acordo com a norma formal de
eventos, respeitando o cerimonial, o protocolo e a e�queta;".

As metodologias e recursos de ensino adotados serão realizados por meio de a�vidades contextualizadas e de experiência prá�ca ao longo do
processo de formação, com aulas exposi�vas em sala de aula e aulas prá�cas, incluindo: dinâmicas e a�vidades de campo, de acordo com o
calendário do curso. Sendo adotadas estratégias de ensino que apresentam diferentes prá�cas.

A Unidade Escolar buscará apoiar tanto o estudante com deficiência quanto o professor na busca da qualidade da aprendizagem, pois acredita que
a inclusão no campo da Educação Profissional e Tecnológica (EPT) do estudante com deficiência torna-se uma dimensão estratégica e fundamental
na tenta�va de resgatar a cidadania e a autoes�ma desses estudantes e oportunidade de autonomia do gerenciamento da sua própria vida.

Estão descritos no plano de curso os Critérios de Avaliação, p. 9-11, a serem adotados em consonância com projeto polí�co-pedagógico da
Unidade Escolar. Destaca-se que na avaliação das aprendizagens "ao final da Unidade Curricular, após análise do processo de aprendizagem, cada
estudante receberá menções conceituadas em: APTO (A) se �ver alcançado todos os obje�vos de aprendizagem necessários para o exercício da profissão,
além da frequência mínima de 75% da carga horária. Caso contrário, quando o rendimento for considerado insa�sfatório, o estudante receberá o
conceito NÃO APTO (NA), devendo cursar novamente aquela Unidade Curricular" (p. 10). 
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